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INDICAÇÃO 05/2025

Exmo. Sr.,
JOSÉ CARLOS BALBINOT,
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
Quatro Irmãos – RS.
Exmo. Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as):

      Saudando-os cordialmente, o vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o art. 187 do Regimento Interno desta Casa, vem, respeitosamente, apresentar Indicação Parlamentar, nos seguintes termos:
     INDICA ao Poder Executivo Municipal para que analise a possibilidade/viabilidade de conceder isenção de impostos para pessoas com deficiência e portadoras de doenças graves (neoplasia, Aids, pessoas que realizam hemodiálise e ainda, com a inclusão na isenção, por analogia, de todas as doenças que autorizam a isenção do Imposto de Renda), com renda de até no máximo 2 (dois) salários mínimos.
Considerando os fundamentos ora apresentados, bem como a importância da medida sugerida, o Vereador signatário requer seja remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu destinatário.
"Em anexo, segue modelo de projeto de lei de outro Município em termos semelhantes à presente indicação".

 Certo de vossa compreensão,
             Subscreve a presente Indicação,
                         Quatro Irmãos/RS, 22 de abril de 2025.
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